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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°      , DE  19 DE AGOSTO 
DE 2022. 

 

 

              “Dispõe sobre concessão de DIPLOMA DE CIDADÃ   
                  CACERENSE a Excelentíssima senhora LIDUINA BARROS e dá 

outras providencias  
  

 

“O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 

MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, 

aprovou a Mesa Diretora promulga o presente Decreto Legislativo. 

 
Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA DE CIDADÃ CACERESNSE A 
Excelentíssima senhora LIDUINA BARROS, pelos relevantes serviços 
prestados ao nosso Município de Cáceres, tendo ainda uma atuação exemplar na 
vida pública e particular. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
     Liduina Barros, nascida na cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade 
MT, no dia 14 de abril de 1962, filha do senhor Francisco de Barros e da 
Senhora Inácia Salvaterra de Barros, no ano de 1978, mudou se para a 
cidade de Cáceres aos 16 anos de idade, onde se concluiu seus estudos 
na Escola Estadual São Luiz no Bairro Cohab Velha, ao concluir o ensino 
médio casou-se com o servidor público Flaviano Alvares, e deste 
relacionamento nasceram três filhos, Flavia Barros, Flavio e Flaviano além 
de seus quatros netos. 
 
     Já em 1983, mais precisamente no dia 01 de setembro do referido ano, 
seu referido esposo foi assassinado por um colega de trabalho, e neste 
momento a senhora Liduina passa a ter que criar seus filhos sozinha, 



     Diante das dificuldades existentes da época, a Senhora Liduina 
começou trabalhar como auxiliar de assistente social com a então senhora 
Dulce Francisca Serra, que na época desenvolvia ações assistenciais para 
as famílias em vulnerabilidade. 
 
     Depois de anos de experiência, em causas sociais, sua afinidade com o 
bem comum, e a propositura de lutar pela garantia de direitos, isso a 
impulsionou a escolher como graduação o curso de serviço social na 
Unopar que concluiu no ano de 2016, escolheu esse curso com o objetivo 
de consolidar suas lutas que já era diárias, de maneira que com o 
conhecimento ao qual j a possuía, lhe possibilitou e orientar tantos cidadão 
a terem seus direitos respeitados e desta forma ter uma melhor condições 
de vida. 
 
     Dentre inúmeras ações se lutas, a senhora Liduina conseguiu o direito 
de mais de 100 pessoas a serem pensionista e poder receber proventos 
para de forma mais digna subsidiar suas despesas, já que lhes era um 
direito adquirido. 
 
     No ano de 1995 recebeu uma placa de honra ao mérito por serviços 
prestados aos integrantes da polícia militar. 
 
 
     Após 5 anos de falecimento do seu primeiro marido, conheceu o senhor 
Devair ao qual foi seu companheiro por quase 30 anos e que também veio 
a falecer no ano de 2017. 
 
     A senhora Liduina Barros adotou a cidade de Cáceres, como a sua 
cidade de coração e seus filhos também se consolidaram e formaram suas 
famílias aqui, e deste modo teve seus raízes firmados na Princesinha do 
Paraguai. 
 
     Até hoje a Senhora Liduina desempenha com muito esmero e 
dedicações nas Ações Sociais em prol da população carente da cidade. 
 
     Por esta razão esta mulher nobre, que vive alegria do dever cumprido e 
merecedora desta justa homenagem em forma de título de cidadã 
Cacerense. 
 
     Senhora Liduina Barros receba desta casa de Leis do vereador Flávio 
Negação, bem como da população Cacerense nossos respeitosos 
agradecimentos pelos serviços prestados. 
 
 

Cáceres - MT,  19 de agosto de 2022. 

 
Flávio Negação                                                                             

Vereador (UB) 
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